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ATOS DO EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 041, de 29 de março de 2021 

Dispõe sobre a homologação da 
constituição do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS 
- FUNDEB 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Coremas – Estado da 
Paraíba,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º 
da Lei Municipal nº 223, de 19 de março de 
2021, que cria o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social – CACS, do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, no 
âmbito do Município de Coremas; 

CONSIDERANDO a realização da 
Assembleia realizada no dia 26 de março de 
2021 que escolheu os membros do CACS-
FUNDE do Município de Coremas 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologada a constituição 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social – CACS, do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, no âmbito do Município 
de Coremas, composto pelos seguintes 
membros: 

a) Representantes do Poder Executivo 
Municipal: 
Titular: Ângela Maria Lacerda Pires; 
Suplente: Alex da Silva Alecrim. 
 

b) Representantes dos Professores da 
Educação Básica Pública: 
Titular: Maria Iolanda Aguiar de Oliveira 
Almeida (PRESIDENTE); 

Suplente: Maria do Carmo de Souza 
Cabral. 
 

c) Representantes dos Diretores das Escolas 
Básicas Públicas: 
Titular: Jacilene Vicente de Sousa; 
Suplente: Maria Leci Soares Tomaz. 
 

d) Representantes dos Servidores Técnico-
Administrativos das Escolas Básicas 
Públicas: 
Titular: Maria Izabel Soares Cavalcante 
Pontes; 
Suplente: Geralda da Silva Buriti 
 

e) Representantes dos Pais de Alunos da 
Educação Básica Pública: 
Titular: Kalismar dos Santos 
Suplente: Leandra de Sousa Vieira Soares 
Tomás 
Titular: Claudiana Cristina Gomes 
Suplente: Conceição Eliana Alecrim 
Rodrigues 
 

f) Representantes dos Estudantes da 
Educação Básica Pública: 
Titular: Valeriano Ferreira da Silva Neto; 
Suplente: Maria de Fátima Vanessa dos 
Santos Barbosa. 
 

g) Representantes dos Estudantes da 
Educação Básica Secundarista: 
Titular: Alberlany Alecrim Rodrigues; 
Suplente: Maycon Guedes Morais. 
 

h) Representantes do Poder Executivo – 
Secretaria de Educação: 
Titular: Elaine Leite de Almeida Ferreira; 
Suplente: Maria do Socorro Sousa Lacerda 
de Lucena. 
 

i) Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Ewerton Vicente da Silva; 
Suplente: Maria da Guia Roberto Urtiga 
Soares.  
 

j) Representante do Conselho Municipal de 
Educação: 
Titular: Francinete Roberto de Sousa (Vice-
Presidente); 
Suplente: Maria Félix Querino de Sousa. 
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k) Representante das Escolas do Campo: 

Titular: Creuza Ferreira de Sousa; 
Suplente: Josefa da Silva Oliveira.  

 

Art. 2º O exercício dos mandatos de 
conselheiros constantes do art. anterior será 
gratuito. 

Art. 3º O mandato dos conselheiros 
extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022. 

Art. 4º As atribuições do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social – CACS, do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB serão estabelecidas no seu regimento 
interno. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Coremas, 29 de março de 2021. 

 

Irani Alexandrino da Silva 

Prefeito Constitucional 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


